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Autoriza a Contratação Temporária de 01 (um) Professor de Língua Estrangeira e 02 (dois) Monitores de Creche, em razão de excepcional interesse público.


Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Autoriza a contratar temporariamente, em razão de excepcional interesse público, em conformidade com o Regime Jurídico dos Servidores Municipais e art. 39, da Lei Municipal n° 2490/2004 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município;

I - 01 (um) Professor de Língua Estrangeira – Inglesa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
II - 02 (dois) Monitores de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, 

	Parágrafo Único – Os profissionais atuarão junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino,
Por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período.

Art. 2º - Os contratos de que trata o artigo anterior serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município, no Plano de Carreira dos Servidores Municipais e Plano de Carreira do Magistério Público.

Parágrafo primeiro – A remuneração do contratado será conforme o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e Plano de Carreira do Magistério Público, conforme o caso, sendo estes, proporcionais a carga horária de trabalho.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	I - 05 – Secretaria Municipal da Educação
	05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
	05.01. 12.361.0047.2005 – Manutenção do Ensino Fundamental
	3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 20

I - 05 – Secretaria Municipal da Educação
	05.04 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB
	12.361.0047.2079 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
	3.3.1.9.0.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 31
	
Art. 4º - Os contratos, de que trata esta lei, seguirão lista do concurso publico vigente, sendo em caso de não haver candidato habilitado, realizado processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação, através de prova de títulos que comprove notória capacidade técnica e certificação do profissional.

§ 1º - A classificação dos candidatos, caso necessário processo seletivo, será conforme pontuação, em escala de zero a cem pontos, observado os seguintes critérios:
I - Curso superior completo equivale a 50 (cinqüenta) pontos;
II - Curso superior incompleto equivale a 20 (vinte) pontos;
III - Cursos na área de atuação equivalem a 20 (vinte) pontos;
IV - Curso de pós-graduação lato sensu, especialização, relacionado à área fim, equivale a 10 (dez) pontos;

§ 2º - Em caso de empate, em relação à soma dos critérios dos incisos I, II, III e IV do parágrafo anterior, obterá melhor classificação o candidato com maior número de horas de curso, referente ao inciso III deste artigo.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de abril de 2017.
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